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ASSUNTO:  PPL_39/XVII/1.ª (GOV) APROVA AS GRANDES OPÇÕES PARA 2025-2029. 
 

 

Nos termos do dever de audição dos órgãos de governo próprio das regiões autónomas, fixado no 

n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e nos artigos 117.º e 118.º ambos do 

Estatuto Político – Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e no seguimento da mensagem 

de correio eletrónico datada de 28 de outubro de 2025, encarrega-me Sua Excelência o Presidente 

do Governo Regional de acusar a receção da proprosta suprareferenciada, informando o seguinte: 

 

A Proposta de Lei em apreço visa aprovar as Grandes Opções para 2025-2029 em matéria de 

planeamento e da programação orçamental plurianual (Lei das Grandes Opções), integrando as 

medidas de política e de investimentos que contribuem para as concretizar. Algumas destas 

medidas encontram-se já em implementação, por via Orçamento de Estado para 2025, pelo que a 

presente proposta pretende dar continuidade e desenvolvimento às mesmas.  

 

Entende, no entanto, o Governo Regional dos Açores justificar-se a introdução das seguintes 

alterações ao anexo I à Proposta de Lei n.º 39/XVII/1: 

1. Um novo ponto – 4.3.5 

“Autonomias Regionais 
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Concretizar uma nova abordagem no relacionamento financeiro entre o Estado e as Regiões 

Autónomas, tendo como objetivo o reforço da coesão económica, social, cultural e territorial do 

país.” 

 

 

2. No eixo prioritário X – Plano de reforço estratégico de investimento em defesa, propomos 

adicionar ao primeiro parágrafo o texto sublinhado: 

“A visão ambicionada para o país no eixo prioritário X “Plano de reforço estratégico de 

investimento em defesa” assenta numa política que dota o Estado de capacidade de resposta 

ao novo e exigente contexto geopolítico internacional, nomeadamente na Região Autónoma dos 

Açores, enquanto linha avançada da defesa e segurança do país e da OTAN no seu todo.” 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

RICARDO MADRUGA DA COSTA 
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